
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 18 de dezembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Raad van State — Países Baixos) — Somalische Vereniging Amsterdam en Omgeving 

(Somvao)/Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie

(Processo C-599/13) (1)

(Reenvio prejudicial — Proteção dos interesses financeiros da União Europeia — Regulamento (CE, 
Euratom) n.o 2988/95 — Artigo 4.o — Orçamento geral da União — Regulamento (CE, Euratom) n. 

o 1605/2002 — Artigo 53.o-B, n.o 2 — Decisão 2004/904/CE — Fundo Europeu para os Refugiados para 
o período 2005-2010 — Artigo 25.o, n.o 2 — Fundamento jurídico da obrigação de recuperação de um 

subsídio em caso de irregularidade)

(2015/C 065/20)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Raad van State

Partes no processo principal

Recorrente: Somalische Vereniging Amsterdam en Omgeving (Somvao)

Recorrido: Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie

Dispositivo

O artigo 53.o-B, n.o 2, proémio e alínea c), do Regulamento n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de junho de 2002, relativo ao 
regulamento financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias, conforme alterado pelo Regulamento (CE, Euratom) n. 
o 1995/2006 do Conselho, de 13 de dezembro de 2006, deve ser interpretado no sentido de que, na falta de base legal de direito 
interno, esta disposição fornece um fundamento jurídico para uma decisão das autoridades nacionais que modifica, em detrimento do 
beneficiário, o montante de um subsídio concedido a título do Fundo Europeu para os Refugiados, no quadro da gestão partilhada entre a 
Comissão Europeia e os Estados-Membros, e que ordena a recuperação junto deste de uma parte desse montante. Incumbe ao órgão 
jurisdicional de reenvio apreciar se, tendo em conta o comportamento quer do beneficiário dos fundos quer da administração nacional, os 
princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança legítima, conforme entendidos em direito da União, foram respeitados no que 
diz respeito aos pedidos de reembolso. 

(1) JO C 24, de 25.01.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 18 de dezembro de 2014 — Comissão Europeia/
/República da Polónia

(Processo C-639/13) (1)

(Incumprimento de Estado — Diretiva 2006/112/CE — IVA — Taxa reduzida — Artigos destinados à 
proteção contra incêndios)

(2015/C 065/21)

Língua do processo: polaco

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: L. Lozano Palacios e M. Owsiany-Hornung, agentes)

Demandada: República da Polónia (representante: B. Majczyna, agente)

Dispositivo

1) Ao aplicar uma taxa reduzida de imposto sobre o valor acrescentado aos fornecimentos de bens destinados à proteção contra 
incêndios, enumerados no anexo n.o 3 da Lei de 11 de março de 2004, relativa aos impostos sobre bens e serviços, a República da 
Polónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 96.o a 98.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, conjugados com o anexo III desta 
diretiva.
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2) A República da Polónia é condenada nas despesas.

(1) JO C 45 de 15.2.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de dezembro de 2014 — Comissão Europeia/
/Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte

(Processo C-640/13) (1)

(Incumprimento de Estado — Restituição de impostos indevidamente pagos nos termos do direito da 
União — Legislação nacional — Redução retroativa do prazo de prescrição dos meios processuais 

aplicáveis — Princípio da efetividade — Princípio da proteção da confiança legítima)

(2015/C 065/22)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. Roels, agentes)

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (representante: J. Beeko, agente)

Dispositivo

1) Ao aprovar uma disposição legislativa, como a section 107 da Lei das finanças de 2007 (Finance Act 2007), que restringiu, com 
efeitos retroativos e sem aviso prévio nem regime transitório, o direito dos contribuintes de recuperar os impostos cobrados em violação 
do direito da União, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
do artigo 4.o, n.o 3, TUE.

2) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é condenado nas despesas.

(1) JO C 78 de 15.3.2014.

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 11 de dezembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu — Portugal) — Agrocaramulo — 

Empreendimentos Agro-Pecuários do Caramulo SA/Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, IP (IFAP)

(Processo C-70/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Regulamento (CEE) n.o 3846/87 — Agricultura — Organização comum de 
mercado — Restituições à exportação — Carne de aves de capoeira — “Galinhas reformadas” — 

Nomenclatura dos produtos agrícolas para as restituições às exportações — Classificação»

(2015/C 065/23)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu

Partes no processo principal

Recorrente: Agrocaramulo — Empreendimentos Agro-Pecuários do Caramulo SA

Recorrido: Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP (IFAP)
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